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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica tendo em vista o potencial risco de acidentes envolvendo transeuntes que utilizam a
travessia elevada localizada na esquina da Rua Rio de Janeiro com a Avenida Rondom Pacheco, uma vez que os
veículos que fazem a conversão da referida rua para a Avenida Rondom Pacheco não se atentam a passagem de
pedestres, isto posto pela proximidade da passarela junto a esquina, bem como no local da conversão, o que dificulta a
visibilidade dos motoristas e gera riscos de acidentes graves.

solicitação de estudo técnico para analisar a viabilidade de instalação de semáforo junto a travessia elevada
para passagem de pedestres nas proximidades do fórum de Uberlândia, outrossim, seja feita a transposição da
travessia elevada a ser implantada antes da Rua Rio de Janeiro.
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Sala das Sessões, 11 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
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Ver. Thiago Fernandes 1

1Total


